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(.) Relação de um caso com acidente no trabalho 
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É esta a terceira vez que teço comentários em tôrno da Sindrom·:! 
de Marfan devidc aos vários e interessantes problemas que êste complex'J 
sintomático sucita quer no ponto de vista etio-patogenico, quer terapeuti!:o 
e agora, e este o principal motivo de nossa comunicação de hoje, sob {; 
asr:ecto diferente que Ee nos apresentou, isto é, do acidente no trabalho . 

Farei sómente algumas ligeiras considerações gerais para ilu3trar 
o assunte e depois relatarei o caso que me foi dada observar e sôbre ek 
a duzirei alguns comentários . 

A Sindrcme de Marfan que de início interessou sómente aos pedia
tras, pois foi descrita por esse eminente especialista francês em 1896, unicL�
rrente sob o aspecto das alterações congenitas do esqueleto, passeu mais 
tarde a ser melhor observada e estudada pelos oftalmologos que então 
verificaram que a ectopia do cristalino era constante como epifenomena da 
DOlicostencmelia de MarfaTJ. ou Aracnodactilia de AChard, bem como outra;; 
alterações oculares da corn:}a, iris, presença de membrana pupilar, retinite 
digmentar, coloboma macular ,etc . 

Contudo é a Ormond que cabe a honra de, em 1924, haver atribuiao 
o justo valor dos achados oftalmologicos, considerando-os como integrante:; 
da Sindrorr:e de Marfan . 

O fater familiar e hereditária de caráter dominante da aracno
dactilia associada ao deslocamento do cristalino parece, desde os trabalhes 
de Weve, suficientemente esclarecido . 

Várias teorias procuram explicar a sua patogenia . O gigantismo 
das extremidades que caracteriza a sindrome leva a pensar em um neca .. 
nismo endocrino que para Weil seria urna insuficiência endÜlcrina gener,J
lizada e para outros uma lesão hipofisaria . 

François, estabelecendo um paralelo entre aracnodactilia e o desel".
volvimento exagerado das extremidades que se observa na acrorr:egalk 
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pensa Se tratar de uma hipersecreçãc d8 hormonin de crescimento do lob,; 
anterior da hipofiEe . Para François a Sindr cme de Marfan seria no embri:::.o 
o que o g igantismo é para o adolescente e a acromegalia para o adulto. 

Hambresin e Maele invocam j::'ara explicar a Sindrome uma teori" 
hi�ofiso-medular. Prcdutos de secreção hipofisarios iriam aos cornos an

teriores da medula determinando alterações troficas responsáveis pebs 

alterações csseas e a ectopia do cristalino seria devido a lesão que afet,l 

sirr ultaneamente as inclusões ectodermicas da hipofise e cristalino . 
Caso ccntinuassemos a percorrer a literatura veriamos que a maio

ria dos autores é acorde em admitir a importân cia do papel da hipofise ,,3 
diopatcgenia da Sindrome de Marfan. 

Essas considerações tem entretanto outro intuito qual Eeja o d:.: 
fc.�alizar o assunto sob o pnato de vista do acidente no trabalh0 . 

Fomos procurados por E. A. M. com 23 anos , scltei ro aprendiz, 

de torneiro que nns foi enviado por uma Comj::',tnhia de Scgurc,s a fim r1e 
ouvir ncsoa opinião sôbre se o CaSo desse raciente se relacionava ou 11;;" 
� um acidente que c mesmo teria sofrido em trabalho. 

Diz !) paciente que 2 dias antes lhe caíra óleo soluvel elT' O.E. 

c que esse olho ficou vermelho , dolorosc e com a visão turva, Confess<l, 

porém. que sempre enxergou mal, usando oculos fortes deEde criança. 

Ao exame notamos lego se tra tar de individuo tipo 10ngilin:':G. 

membrr,s inferiores e superiort·s bastante compridos , bem cem o mãos c 
dedos \ aracnodactilia I. Apr esentava em O. D. Ectopia do cristalino para. 

cima e para o lado naEal e em O. E. encontramos ligeira congestão conjun

t i val e periqueratica, pupila err midriasis media e o cristalino, transparen:e 

c de furma globosa, completamente luxado na camara anterior . Sua visã�) 

com lente cc,rretoras em O. D. era de dedos a 4 metros e em O .  E ,  sómenL� 

via o vulto da mão. 

Diante do que hadamns verificado, chegamos à conclusão de que 
o acidente alegado, ista é, o fato de lhe ter caido um pcuco de óleo elJ'J 
O.E. não roderia por si só Eer a causa de sua luxação do critsalino e que 
possivelmente, achando-se o cr i stal ino desse c-1ho em cctopia congenita, 

o que se comprova corr a ectopia existente do lado Oi=osto. a luxação se 
teria processadc expontaneamente e o paciente teria simulado n acidenL..: 

a fim de justificar O EeU estado ocular - dôr, \'t�rmelhidão, baixa Ge 

visão, etc. 

Conclui mos em laudo apresentado, peb não resp:msabilidade d.l 
Companh ia no caso , não se pcdendo admitir relação entre o acidente , : 

o dano apresentado j::d� paciente. 

Julgamos o caso digno de divulgação e mesmo de discução. scr

\'indo. também. de lição para aqueles que lidam nesse ingrato setor da 
esrecialidade j unto as Cnmpanhias segurad�ras . 


